
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNIC!PP..L DE SAÚDE - SEMUS 

CONTRATO Nº 2024.0122.6/iNEX/001/2023 
PROCESSO ADMINiSTRATIVO Nº 40086/202.:~J 

CONTRJ\TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O iv!UNICÍ?!O DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA tv:'.J~~IC!PAL DE AÇA!LÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE S.l\ÚDE - SEMUS E A DANIEL QUEIROGA GOMES 
·· SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

Por este instrumento particu!ar, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e da Lei nº 
14039/20 lt - . 1 I' 1 ea eraçoes posteriores, assim como pe _as_ e ausu as expressas: 

COf\í'm.t, fAi\lTE 

Poder executivo l l'v1 .,.,; ,, ,·h i\,-,, ·1· ·• '' ; 1 Ur.,·.,.r,io ~e. r,,cil a.,OIB 

Órgão 1 Prefeitura Municipal cie /1 caiiihdiél 

CNP.J nº j 07~Õrj'(j°268/0001·72. 

Endereço . . . ~Janta Luzia: ~/N, Par~~u~ das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Urndade adm1rnstrat1va I Secretr1na Mu,11c12_al ce Sat.!d_::,: SEMUS 

Cnpj 1 11.S 'i 6.4 i 9/C:.1.Jí-:.;;_: 
-----··------ -··---·--·-·----·- ·---·-·· 

Endereço i Ru3 Anita G0riixilcli .. Centro, 
l Maranhão 

56', Centro. Cep: 65930-000, Açailândia -

~-·---•-·.•-·--·~-~ ---------
E-mail ! saud::@acailandia.ma.g01;_br 

Representant0 Í .Johrnlhas de O!iv-2irn Siiva 

Í Secretádo Muni,~ip;ld;S~6de 
--· 

CarçioíFunção 
--------·-·--··-·~··----·------~-----

j 
C.I. / Órgão elliissor i 12039-4 2996 ~)S!.)/fv'iA ·-···----·-·-·· ---~. ______ ,__,.,..., ___ --
CPFnº 1995.%2.903-78 

--· --- --·-- ------

Razão Social : DAtJicl. QUl::IROGA GO\,;í::s .. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

: 40.7%.112/000'J-8,t 

Endereço ~ ' ,.._ ,· r--:-;: l~- ; · l:)c:'(' ~"/1 , ··•t, ~ .... , R~JA .. \,_,t.l\f),. ,_Q,. L,1 ~,.•.LA 804 t,vJ~ ITAMARATY, 25, BOA VIAGEM, Cep: 

.,__-----------------·--··---·~----~------·---------------1 
E-mail ; dan!c!_r::pJeir~-:-,gar2,Jht:-"tn~a:L:::c.rn 

1-----------·--i-----···---···- ----------------------------1 
Representante ! DANiEI. QUE!R02/\ ~~?~:~~----------------------1 
CargoiFunção l J\DV''JGADO -·--------------
C.L / Órgão emissoí i 7.878.638 - SDS/PE 

CPF nº '. 08: .:~!',:].6G4S0 1-.-------------•w-- --•-•-•.- ~•-•-•-••-•-•-••,.•-•• •-•--•-•-•••---•---•--•-•••~••-------------------' 

3eGret81~1 t,,Jt-1nir:::i~1ní -:-te S::,t1de - SE1v1ü~ 
Rua Anita Garlbaidi - Cen-iív, nc r:iC,7, -:-:er;t;c., CEµ: GSSSG-000, Aç<Jiléndia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n'' ·11.ên 6Aj 9/(.h.l'l-?2 H ~-rr,e Oi:lp.a: www.E.caiiandia.ma.gov.br 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1 Contratação do escritório de advocacia Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual 
de Advocacia, regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, nº 25, si. 804, Empresarial ltamaraty, Boa Viagem, Recife/ PE, CEP: 
51.021-17 O, na pessoa dos seu sócio DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/ PE sob o nº 34.962, CPF: 081.253.604-50, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br, 
residente e domiciliado em Recife-PE, para a prestação dos serviços especializados judiciais 
e administrativos por meio de ação de conhecimento e posterior execução, liquidação 
consensual ou acordo judicial ou administrativo objetivando a adequação da tabela de 
procedimentos do SUS, com base nos índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que 
garanta o necessário equilíbrio ec0nômico- financeiro entre o Município e a gestão do 
sistema único de saúde, bem como a recuperação e distribuição dos valores pagos pelos 
planos de saúde a União Federal, condeneindo, por fim, o ente ao pagamento das diferenças 
identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o processo 
judicial: 

a) Obter provimento Jurisdicional para promover a revisão dos valores constantes da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitala~es do SUS, a fim de se RESTABELECER O 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O 
MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, na sua quo-ca· parte obrigacional de responsabilidade 
solidária (tripartite), de ser responsável pelo repasse do custo dos procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares atualizados, visando com isso a complementação aos serviços 
de saúde prestados pela rede pública, com o pagamento dos valores retroativos aos últimos 
5 (cinco) anos, equiparando-se a tabela SUS ;-iara como a base da tabela do serviço público 
reembolsado (Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP e/ ou 
Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR\ tudo conforme já pacificado no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal -· STF, para com os temas de repercussão geral (1033 e 1133); 

b) Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos valores 
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os atendimentos 
prestados aos benef,ciários de planos de sa(1de foram realizados na rede hospitalar própria 
municipal, íntegrantes do sistema público/ observando- se os limites dos contratos 
celebrados, conforme artigo ~~2 da Lei 9.656/1998, atua!mente ressarcidos exclusivamente a 
União Federal, todos 0s valores recebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da 
propositura da presente demanda; 

c) Condenação da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores 
ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos 
prestados aos beneficiários de pí,mos de saúde são n:Blizados em instituições privadas, 
conveniadas ou contratadas, integrantes do 3istema pliblico. observando-se os limites dos 

Secretari<.i il,1unicij:;ül de S, .. úde - SEfviUS 
Rua Anita Garibaldi - Cer:tro, nº 567, Centro, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 11.816.419/0007-32 Home page; www.acailandia.ma.gov.br 
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contratos celebrados, conforme aítigo 32 ::ia Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos 
exclusivamente a União Federa!, os va!or,9s r,:;,::ebidos nos últimos 05 (cinco) anos, contados 
da data da propositura da presente dernands; 
d) Por fim, com o proveito da ação, que sej3 àeterminado à União que efetue uma ampla 
revisão dos valores pagos pe,a tabeia SUS. de forma a se restabelecer o equilíbrio dos 
valores do contrato, utilizando- se, para 1anto, os índices que serão apurados em fase de 
liquidação de sentença e com a devida obs,,:·rvância da garantia de uma remuneração que 
garanta a qualidaá{~ rnínima dos serviços presT3dos. 

1.2 A CONTRATADA irá prestar toda asses'.:,c,h;:1 técnica necessária ao acompanhamento dos 
processos administrativos e judicieis até o respectivo trânsito em julgado, e, durante o 
período em que auferir remuneração pe!os servicos prestados. 

1.3 Os serv,ços deverão ser prest2d0s rnediart12 as seguintes etapas: 
a) Etapa ·1 -· E!o.bornção d~ estudos técnicos e cons:..iltoria no sentido de identificar a 
possibilidade de propositura de demanda O'} conhecimento visando o recebimento dos 
valoíes devidos 30 município, ou a:nda idE1rtificação de título judicial de titularidade de 
terceiros que possam atin-;Jir o objetivo aqui proposto; 
b) Etapa 2 - Propositura de demanda judicia! ou administrativa; 
e) Etapa 3 -- liquidação dos vaiores repassados a menor; 
d) Etapa 4 - Execuç'.20 do crédito epurndo, com inscriç;'.§o .~m precatório; 
e) Etapa 5 - Acorn;xmhamento da insc.:ril;ão e pa.;1amento do precatório até a efetiva entrada 
dos v::ilores nos cofres do município, 

CLÁUSULA SEGUf'-.JD.ó. - FUNDAMENTO LEC::/\L 

2.1 Fundamenta-· se este contrato, sob o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 
001/2.023, regida oel3 Lei nº 8.666/93 e suc:>s ::!terações posteriores. 

CLÁUSULA TERCE!:=?.A - DA \/lGÊi\lC!A 

3.1 O pra:zo de vig:3-ncia do cor.trato ~~r~rá de ·: ',~ (doze) r.ieses, a contar da data de assinatura 
do instrumento contratual e por se tratar de um contrato de escopo, fica automaticamente 
prorrogávet independentem,?nte d1c:1 tN!T10 adltvo, quando o obJeto não for concluído no 
período firmado 2cima, ress2dveúas ns vov,dêr.das cabíveis no caso de culpa do 
contrntado. 

CU\USULA QUARl /.·,·-·DO VALOR ESTIMADO 

4.1 Para os si~rviç,os jurídico2 elencados no iter, acima do presente documento, o Escritório 
PROPONl::NTE :r.dica. o ,:-;r)tér•o de fJrodutividede ,:::orno forma de cálculo da remuneração, 

~~f:Cít:?t,n..-t i\.1ur11:;ipn! :_ie Sc=i:..:de - ;)t:fvlUS 
Rua Anité. G;;:ri~)aldi • Ci:.n',w, nº 5:i;', ;~entro Cep: 6'.:i930-CUO, Aça;iãndie, Maranhão, Brasil. 

::Ne.J nº 11.in 6.419/0íVi 1-32 f-fome ;.1õ.ge: wwv.t.f:caiiandia.ma.gov.br 
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atendendo- se a base de apuração de que .'l cada RS 1.000,00 (Mil Reais) dos valores 
financeiros auferidos em decorrência deste ccntrato será devido aó PROPONENTE o valor de 
R$ 200,00 (Duzentos Reais), perfazendo o percentual de 20% (vinte por cento), sobre a 
receita recuperada, sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, 
sejam eles valores atrasados oc: a"iuanzados, r,os quais o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, independentemente c:r~ L2nsação Judicial, extrajudicial ou compensação. 

4.2 O presente in~trumento é válido e eficaz. prlíê B aplicação do disposto no§ 4. 0 do art. 22 
e dos arts. 23 e 24 todos da Lei nº 8. 901::/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil), bem assim nõ forma do art. 22 da Resolução 168/2011 de 14.05.2009 
do Conselho da .Justiça Federa!, ou qualq1~er outra norma que venha regulamentar o 
destaque de honçrârios contratuai!:; no âmbito do Poder Judiciário, sendo autorizado o 
destaqure dos horn1rárioi, ad1ocatícics apem,m sob;e o va,or dos j•Jros de mora. 

4.3 As estimativas acima visam atender valores provisórios, bem como para fins de previsão 
de dotação orçamentária, podendo variar r,:ai':"1 rnais ou para menos, em virtude de que os 
valores definitivos só serão apurados após levantamentos a serem executados 
posteriormente ao certame llcitatório. 

4.4 O pc19arnent0 do~~ t1or.crá 0 ios acvoc'::f/cio:, peios s,.-rvíços objetos deste contrato será 
efetuado apenas com os encargos rn 1xat6ritJs obtidos no pmcesso, seguindo os parâmetros 
fixados pele Supremo Tribunsl! Federa! no julçiamento l'.I.DPF 528, na qual entendeu em caso 
análogo pela lnconstitucion2,!1dade do paqamen~o de honorários advocatícios contratuais 
com recursos púbikos. 

4.5 O valor dos honorários estipulados nesta Cls:usula é devido ainda que haja eventual 
acordo, 2xtre1juc.Pcl2l ou judie:,:;!, er.tr·2 as patté',:: litlg,?.m:es, 

CLÁUSULA QUlf\!T/.\ - DA EXECUÇ.~O DO Cot,ffR!\fC 

5.1 A execução ciest8 contrato, bem cerno os casos nele omissos, regular- se- ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os 
Princípios da Teo:ia geral doc:; Gontr2.tos e as disposições àe Direito Privado, na forma do art. 
54. da L,:?! 8.666/9:3 e altGr2-:;6es p1Jsterl0i·(,~'. cc.mbinadc com o incido XII, do art. 55, do 
mesrno clípiomêi lt>Qa 1 • 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIG.t\ÇÔES DO CCJi'<TR/\T!:...NTE 

6.1 Caberá 80 CONTRATAl\!Tf::: 

a} Acompanhar e fo~caliz.s1-- a ,~:{ecuçê:io do 0.bj,~to de presente contrato; 

Secí·elarL~ lViurdcipa! de St:!úde · SE~~1us 
Rua Anita 3aribaldi · Ce:itro, nº 567, ,::entro. Cep: 65S-,'.:'l'•·OOO, Aç:2ilândia. Maranhão, Brasil. 

CNP.: r:º 1·i.81G.419/0C:G"i-'.J2 f-!),Y·é, r;aÇ;,;: 'NWV1.ecai!andiê.Ma.gov.br 
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b) Comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas; 
c) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto do 
presente Contrato; 
d) Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da 
lnexigibilidade nº 001 /2023; 
e) Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Quarta do presente contrato nas 
condições pactuadas; 
f) Fornecer as informações e documentos que se fizerem necessários à adequada 
realização dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil; 
g) Atestar, ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de 
satisfação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às condições 
pactuadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES D.A. CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a) Compartilhar as diretrizes técnicas com a Secretaria de Saúde, de Assuntos Jurídicos e a 
Procuradoria Geral do Município, por intermédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na 
medida judicial proposta; 
b) Acompanhar por custo próprio as publicações e as audiências, devendo ser criada pauta 
interna para controle dos prazos judiciais; 
e) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades forenses; 
d) Manter a CONTRATANTE informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite processual 
das causas sob o seu pa-trocínio, elabornndo relatórios mensais ou específicos, estes 
quando solicitados expressa e extraordinariarnente pela CONTRATANTE, com informações 
atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra 
recibo, ao administrador/gestor do contrato; 
e) Não formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgão competente da 
CONTRATANTE; 
f) Não se pronunc!ar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às 
atividades da CONTRATANTE e da sua ativid,c1de profissional contratada; 
g) Efetuar o oagamento dos salários de seus empreg21dos, os quais não terão qualquer 
vínculo empregaticlo com o CONTRAfANTE, obrigando-se ainda, pelos encargos legais de 
qualquer natureza, i1o'tadamente os referentes ás leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais; 
h) Responder peios danos e prejuízos der:orrentes de parnlisações na execução do(s) 
serviço(s), salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, apurados na forma de 
legislação vigente, quando comunicadas aci CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da ocorrência, a ordem expressa e esc:-i'ia do CONTRATANTE; 
i) Comunicar à CON-:-RATAi\lTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha interferir n::::: ,2xecução dos se,viç.os; 
j) Impetrar todos oe re:cursos necessários à consecução de objeto contratual; 

Secreta 0iz ivlunícitJal cie Saúde - SEMUS 
R0a Ar.íta Garibaldi - Centro, nº 567, Centro, Cs.p: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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k) Acompanhar o processo até o uânsito err; julgado, bem como até a efetiva entrada dos 
vaiores nos cofres do Município quando do Ju[9arnento procedente da demanda. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOClf-.lS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

8.1 À. CONTRATAD,l\ caberá, ainda: 

a) Assurn\r a responsf:lbi!idade por todos os i~nçargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na !egis!ação soei a! e trabalhist3 :O'.Tt vigor, obrigando- se a saldá- los na época 
própria, vez que seus empregados não rnanteião nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 
b) Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação da Ir.exigibilidade nº Of:-'i /2023. 

8.2 .A iriadirnp!ê;1cia da CONTRP,TMJ.A., corr referência aos encargos estabelecidos na 
condição anterior, n5o transfore a respon2ab,Hd:-.:H.ie por seu pagamento ao CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto dest•.! contrate, razão peia qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vinculo de solidari,::dade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
A fiscalização do contrato estará à disposição da instituição contratada para fornecer 
informaç;ões, necessárias ao desenvohtimento dos serviços contratados. 

CLÁUSULA I\JON.L\ ·- DAS OBRIGAÇÕr:S 1::;ERt\i':.; 

9. í É expressam.ente proibida a contT;:xtaç,fo 1.ie servidcr pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTE durante a vigência do contato; 
9.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da lnexigibilidade 
nº 00·1 /2023, salvo se houve-:' prév;R sutori:z.açe.o do CONTRATAl'.JTE; 

9.3 É vedada a subcontratai:::ão de cutr:1 empresa para a prestação dos serviços objeto deste 
contrato; 

9.4 O presente contrato não importa exclusivic.iade de serviços da CONTRATADA para com o 
CONTRATAl'\TE, nem implica vínculo empregatício de qualquer espécie. 

CLÁ.USULA OÉCiM/\ -· DA VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDÃDE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

1 O. ·1 Durante a vigência deste c0r.trato, r~ prestaçto dos serviços advocatícios será 
acompanhado e fiscalizado através de um Sf:·vidor deslgnado para este fim pela Secretaria 
Municipal de Sat'ick, elo Município ,:fa Açadândia - MA, rnpresentando o CONTRATANTE, 
.Jéssica l\,1ariél G:::briela da Silva Diniz. C:DF: 048.160.273-94, Assessora Jurídica nº 
1 '139/2022 - GAB 

$(!Crei.c1r,a ívlunicipai de Saúcie · SE:MU::, 
P.0a Anita. Garibaldi - Centro, nº 567, C>, 1;1ro, Cep: 65930-000, A.çailándia, Maranhão, Brasil. 
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10.2 As decisões e providências que u!trBpassarem a competência do representante 
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Açaílândia - MA, para verificar 
a execução do serviço, deverão ser solicitad2s aos seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

10.3 A CONTRATADA deverá manter ref.}íesentante, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigêr~ci::: deste contrato, para representá-la sempre que 
for necessário. 

CL.ô.USULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DOS CASOS ot--AiSSOS 

11.1 Os casos omissos neste con!r·ato serão resolvidos conforme os preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente ao aviso de dispensa de licitação e os princípios 
da teoria dos contratos e as disposições de di,eito privado. 

CLÍ-:c'JSLJL.ll., DÉCiMA SEGUN'.)A - DAS COl\,'!Ul·líC.AÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
Cüt✓TR1-\TADA 

12.1 A empresa c~mtrat2dG. fica 0br1g[ida 3 :-r1anter 2.tualizado nos cadastros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficia! do Mur/cípio - DOM, para acompanhar eventuais 
comunicaçces, citaçc•es, intimações e/ou notiflcações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉC!MA TEí~CEIF</\- DA. ATESTA.Çt~O 

11.1 A atestação da Fatura referente ao ~erviço caberá a um servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Açaiiândia - MA, para este fim, devendo 
constar a data, matricula e assinature do servidor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUART,\- DA Df.SPES/i, 

12.1 Os recursos financeiros previstos par;). r;cntrataçãc de serviços ocorrerão mediante 
emissão da Nota de Empenho e são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 
Fundo Munlcipa! de Saúde 
Ação: 10.122.0040.2-·J 94 
Atividade: i0Aanuter,ção dél Se,-::retaria de Saúde 
Nat. da r:le.spesa: ?{ '.:L90.39.00 ·- Outms Seí\/ços de Terceiros - i=>essoa Jurídica 
FontE' ele Hecurso: 500 - Recursos ri~fo Vincu!z,dos de !mpostos 

Secretari;i t•Aunicípai d,;., Saúde - SEIVílJS 
Rua Anita Guriba!cii - Centr'.>, nº 567, CE:n;JO, Cep: fi5930-000, Acai!ândia, Maranhão, Brasil. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMUS 

Parágrafo único - Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE 
obriga-se a emitir o empenho suplementar, se necessário, no Exercício de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
15.1 O pagamento será efetuado, conforme estabelecido na Cláusula Quarta deste Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
16.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com 
a apiesentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS PENALIDADES. 

17.1 Poder- se- ão descontar dos pagamentos, pcrventura devidos à CONTRATADA, as 
importâncias alusivas às multas. 

17.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanto à execução dos 
serviços, poderão ser aplicados à CONTRATADA, alternativa ou cumulativamente, garantida 
a prévia defesa, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso injustificado na 
finalização da execução dos serviços, podendo a administração proceder a contratação com 
a CONTRATADA remanescente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da lei perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3 A prestação dcs serviços em desacordo com as especificações técnicas e proposta 
apresentada pela CONTRATA.DA será considerada, para efeito de multa, como não efetuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESClSÃO 

18.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto 
nos art. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 

18.1.1 Os casos df! rescL:,::ío contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampia defesa. 

18.2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

Secretaria Municipal de Saúàe - SEMUS 
Rua Anita Garibaidi - Ce1;trn, nº 567, C,mtro, C0µ: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

cr~PJ nº 71.816.419/0001-32 Home page: www.acaiiandia.ma.gov.br 
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a) Determinada por ai.o unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei mencionada; ou 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração 
do CONTRATANTE; ou 
c) Judicial, nos termos de k~qislação vigente sobre a matéria. 

18.3 A rescisão administrativa ou amiyá.r':'}I será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

18.4 O CONTRATt.NTE poderá rescindir o presente contrato mediante distrato entre as 
partes, não se exonemndo, c2s0 contrérlo, da~ obrigar;ões assumidas quanto aos honorários 
advocatícios. 

18.5 Caso seja determinada a revogação do mandato conferido à CONTRATADA para 
consecução dos serviços contratados, sem _!usta causa, os honorários advocatícios serão 
pagos conforme cláusula segunda, o qual incidirá sobre todos os benefícios financeiros 
decorrentes das medidas propostas. 

18.6 O pag2rnento da remuneração pactuada não será afastado no caso de contratação de 
outro proflssionai para obten,;ão do m,':!srno benefício objete deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIM~. NONA - DA RETENÇ,ô.O DE HONORÁRIOS 

19.1 Fica autorizada, desde íá, a retenção dos honorários pactuados na forma da cláusula 
quarta do percentual de 2.ú% (vinte por cer,to} dos seus créditos oriundos do proveito 
econômico advindo do resultado dos serviços aqui contratados, em favor do escritório 
CONTRAfJ\DO D!~NlEL QUEiF.OGl• t?CHvíE.-S - SOCIEDt~DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ sob o nº 40.'l 96.1'12/0001-f34, com sede na Rua Agenor Lopes, nº 25, si. 
804, Empresaria! !íaroaraty, Boa Viagem, Recife/ PE, Cf P: 5í .021-11 O, na pessoa dos seu 
sócio Daniel Queirog2, Gomes, brasi!eiro, casado, inscrito na OAB/PE sob o nº 34.962, CPF: 
081.2.53.604-50, ernai!: danie!QpdqgadvocaciD.adv.br, residente e domiciliado em Recife-PE. 

CLAUSULA VlGES!YíA - DO FC~O 

13.1 r-ica eleito o Foro da Ccmarca de Aq,1Hándia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação cleste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seia. 
E, por estarem justos e contn3t,1dos. assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual clistribuk,:'.fo, para q,.1e produza seu::: efeitos legais. 

Secr12tar,a bhinlci~1a1 de S;:.úde - ~~E~/US 
Rua Ariita Grnibaldi - Cer,t,c, r,º S:i?, C.s1rtrn, 1~cp: 55930··000, A,.;uilândia, Maranhão, Brasil. 
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SECRETARl.4. MUN!C!PA:._ DE SAÚDE· SEMUS 

Açailândia (MA) á).~ je ·-

---+-+'"· __ :/ - ~ 
M~ic de Açaiiãndía (MA) \ 

Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal d.~ Saúde 

Testemunhas: 

Norne: __ _ 
Nome: _____ _ 

DANiEL QOE!H!JGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA 

DANIEL QUEIROGA GOMES 
ADVOGADO 

Sec;etaria Municipal cie Sélúde - SEMUS 
Rua Anita Garibaidi - Centro, nº GS7, Cer,trc, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0115.7 

EXTRATO DO CONTRATO N°: 2024.0115.7 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov .br/diariooficial, código: DOM-102204450254 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa 
SKAD PRODUTOS E SERVICOS L TOA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de chaveiro, compreendendo o fornecimento, 
instalação e conserto de chaves e fechaduras, para 
atender às necessidades de diversas secretarias do 
município .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 030/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 17.246,63 (dezessete mil e duzentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e três centavos). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da 
data de: 25 de janeiro de 2024. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 12 - Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 
04.122.0013.2-074 - Manutenção da Secretaria Municipal 
de Infra Estrutura, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos , VALOR: R$ 17.246,63 (dezessete mil e 
duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e três 
centavos), SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, pela 
Contratante, DENISE DA COSTA RIBEIRO - SKAD 
PRODUTOS E SERVICOS L TOA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 25 de janeiro de 
2024. Adriano Oliveira de Sousa Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0116.9 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0116.9 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa AUTO 
POSTO BURITI L TOA. OBJETO: Contratação de pessoa (s) 
jurídica(s) para o fornecimento de combustíveis (óleo diesel 
S500, óleo diesel S10 e gasolina comum) .. BASE LEGAL: Lei 
nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 007/2023. VALOR TOTAL: R$ 6.324.947,68 
(seis milhões trezentos e vinte e quatro mil e novecentos e 
quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da data de: 
24 de janeiro de 2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12 -
Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 04.122.0013.2-074 - Manutenção de 
Secretaria de Infra Estrutura, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 
VALOR: R$ 3.098.223,84 (três milhões noventa e oito mil e 
duzentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos); 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12 - Secretaria Municipal de 
Infra Estrutura e Urbanismo, PROJETO/ATIVIDADE: 
15.452.0015.2-092 - Manutenção de Serviços de Limpeza 
Pública, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 3.098.223,84 (três 
milhões noventa e oito mil e duzentos e vinte e três reais e 
oitenta e quatro centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 23 -
Fundo Municipal de Trânsito - FMT, PROJETO/ATIVIDADE: 
04.122.0058.2-281 - Manutenção da Superintendência 
Municipal de Trânsito e Transporte, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 
VALOR: R$ 128.500,00 (cento e vinte e oito mil e quinhentos 
reais), SIGNATÁRIOS: Adriano Oliveira de Sousa, pela 
Contratante, ROBERTO FONCECA SILVA - AUTO POSTO 
BURITI LTDA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, 
em 24 de janeiro de 2024. Adriano Oliveira de Sousa 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 
2024.0122.2/PE/044/2023 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0122.2/PEl044I2023. 
PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia!MA, através do(a) 
Secretaria Municipal de Educação e a empresa AZUS 
INFORMATICA L TDA. OBJETO: Aquisição de cartuchos e 
toner para atender interesses de várias secretarias desta 
Administração Pública .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 
04412023. VALOR TOTAL: R$ 100.177,76 (cem mil e cento 
e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2024 a contar da 
data de: 22 de janeiro de 2024. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 13 - Secretaria Municipal de Educação 
, PROJETOIATIVIDADE: 12.122.0019.2-109 - Manutenção 
da Secretaria Municipal de Educação, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, VALOR: R$ 20.109,55 (vinte mil e cento e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino - MDE , PROJETOIATIVIDADE: 
12.361.0022.2-130 - Manutenção do Salário Educação , 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, FONTE DE RECURSOS: 550 - Transferência 
do Salário Educação, VALOR: R$ 63.567,58 (sessenta e 
três mil e quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta 
e oito centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 -
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE , 
PROJETOIATIVIDADE: 12.361.0022.2-126 - Expansão e 
manutenção do Ensino Fundamental, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, VALOR: R$ 10.149,77 (dez mil e cento e 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-102204450254 
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quarenta e nove reais e setenta e sete centavos), 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - MOE 
PROJETOIATIVIDADE: 12.365.0023.2-140 - Expansão e 
Manutenção da Educação Infantil , ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, VALOR: R$ 4.934,89 (quatro mil e novecentos e 
trinta e quatro reais e oitenta e nove centavos), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 14 - Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino - MOE , PROJETOIATIVIDADE: 
12.366.0024.2-144 - Expansão e Manutenção da 
Educação de Jovens e Adultos, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos, VALOR: R$ 1.415,97 (um mil e quatrocentos e 
quinze reais e noventa e sete centavos), SIGNATÁRIOS: 
Karla Janys Lima Nascimento, pela Contratante, Thiago 
Matos Nardaci - AZUS INFORMATICA L TOA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 22 de janeiro 
de 2024. Karla Janys Lima Nascimento, Secretária 
Municipal de Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0122.6 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0122.6 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde • SEMUS e a empresa DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. OBJETO: Tem como objeto a prestação dos 
serviços especializados judiciais e administrativos por 
meio de ação de conhecimento e posterior execução, 
liquidação consensual ou acordo judicial ou 
administrativo objetivando a adequação da tabela de 
procedimentos do SUS, com base nos índices 
estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o 
necessário equilíbrio econômico-financeiro entre o 
Município e a gestão do sistema único de saúde, bem 
como a recuperação e distribuição dos valores pagos 
pelos planos de saúde a União Federal, condenando, por 
fim, o ente ao pagamento das diferenças identificadas 
nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto 
tramitar o processo judicial .. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
lnexigibilidade Nº 00112023. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 29 
de janeiro de 2025 a contar da data de: 29 de janeiro de 
2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - Fundo Municipal 
de Saúde, PROJETOIATIVIDADE: 10.122.0040.2-194 -
Manutenção da Secretaria de Saúde, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos 
não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 5.465.886,79 
(cinco milhões quatrocentos e sessenta e cinco mil e 
oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove 
centavos), SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela 
Contratante, DANIEL QUEIROGA GOMES - DANIEL 
QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Segunda-Feira, 29 - Janeiro - 2024 

em 29 de janeiro de 2024.Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0123.2 

EXTRATO DO CONTRATO N°: 2024.0123.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa S MONTEIRO & 
CIA L TDA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s), 
para o fornecimento de itens de malharia e confecções em 
geral, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde .. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº 068/2022. VALOR TOTAL: 
R$ 330.883,30 (trezentos e trinta mil e oitocentos e oitenta e 
três reais e trinta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 
de dezembro de 2024 a contar da data de: 23 de janeiro de 
2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PROJETO/ ATIVIDADE: 10.302.0042.2-223 -
MANUTENÇÃO DO SAMU, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, VALOR: R$ 24.712,00 
(vinte e quatro mil e setecentos e doze reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 - MANUTENÇÃO 
DO HOSPITAL MUNICIPAL, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, VALOR: R$ 242.582,50 
(duzentos e quarenta e dois mil e quinhentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.301.0041.2-204 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
FONTE DE RECURSOS: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO 
A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, VALOR: R$ 
14.610,00 (quatorze mil e seiscentos e dez reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.305.0043.2-228 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, 
FONTE DE RECURSOS: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO 
A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, VALOR: R$ 
35.740,80 (trinta e cinco mil e setecentos e quarenta reais e 
oitenta centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 
10.302.0042.2-220 - MANUTENÇÃO DO CAPS li/ INFANTIL, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 600 -
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO 
SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO 
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DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE , VALOR: R$ 675,00 (seiscentos e setenta e 
cinco reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ ATIVIDADE: 
10.122.0040.2-194 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, VALOR: 
R$ 12.563,00 (doze mil e quinhentos e sessenta e três reais), 
SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela 
Contratante, SELMA RÉGIA DE SOUSA MONTEIRO DE 
LAGO - S MONTEIRO & CIA L TOA, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 23 de janeiro de 
2024. Johnathas de Oliveira Silva Secretário Municipal de 
Saúde Contratante 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0123.3 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2024.0123.3 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS e a empresa VISUAL ARTE 
SPORT L TOA. OBJETO: Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s), para o fornecimento de itens de malharia e 
confecções em geral, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde .. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 068/2022. VALOR 
TOTAL: R$ 49.825,00 (quarenta e nove mil e oitocentos e 
vinte e cinco reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2024 a contar da data de: 23 de janeiro de 
2024. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PROJETO/ ATIVIDADE: 10.302.0042.2-223 -
MANUTENÇÃO DO SAMU, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, VALOR: R$ 12.225,00 
(doze mil e duzentos e vinte e cinco reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.302.0042.2-221 - MANUTENÇÃO 
DO HOSPITAL MUNICIPAL, ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE 
RECURSOS: 600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, VALOR: R$ 7.225,00 
(sete mil e duzentos e vinte e cinco reais), UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.301.0041.2-204- MANUTENÇÃO 
E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 600 -
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO 
SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO 
DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE, VALOR: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PROJETO/ ATIVIDADE: 
10.305.0043.2-228 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
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